
	25,1163 	13,401	17,1794	7,7212

	

21.1445	1,7635	2,4512	9.3111

	

41.4851	29,4984	28,1137	21,1712
- 21,8744	24.2147	17,4542

	18,7324 	 4.3251	7.7178

	

25.1389	4,3328	 7,2820

	

17,8571	4,3946	6.11426

	

17.1828	4,2212	9.3474	4,1741
	18,4444 	8,1448	7,4301	0,5873

	

22,5178	14,06	3.5839	4,4448
	21,3597 	9,1723	11.8478	4,9446

	

19.74/4	8,3106	11.4488	5,5949

	

15,4624	6,2444	8.4347	1,7122

	24,9568 	13,5449	12,4621	5,6195

	

21.3171	3,1311	1,5854	Lege
	18.7431 	4,1346	9,9748	3,3519

	

20,7376	2,4817	1,1534	9.4315

	

23.1941	4,2719	1,9391	5,3318

	

16,7515	4,8850	9,9232	2,É911

	

22.1755	3,1998	1.1864	0,4492

	

19,1505	7,682f	8,5774	4,3824

	

24,4431	13,2558	16,8161	7,3411

	

54.7252	74,5957	78,8221	72,1794

	

18,4974	7,1174	8,8855	3.1178

	

17,5352	6,1489	1,8434	2,4557

	

19,2721	LIGIA	3.1217	8.6177

	

19.1528	9,5523	8,1383	1,2957
-

ACRE	.	-
	13,8733	27,7174

ALAGOAS	13,3121
	

29,3642
AMAPÁ	27,4947

	
28,5428

AMAZONAS	24.4975
	

19,4817	41,5445
BANIA	 12.6954

	
1,8173	21,7421

CEARA	15.71124
	

2,5622	31,1296
INSTRITO FEDERAL	7,4471

	
1,6330	21,1238

ESPIRITO SANTO	8,8479
	

6,4676	25,6915
GOIÁS	 4,1471

	
1,3343	28,5e3e

MARANHAO	12,1878
	

6,8642	25,7846
NATO GROSSO	3,4298

	
9,4166	24,8689

NATO GROSSO DO 50.	4,9561
	

8,5492	25,1455
NINAS GERAIS	8,8353

	
3,7396	24,7776

PARA	11,4391
	

12.9912	15,5516
PARAIBA	14,4807

	
1,26115	31,5279

PARARA	7,3616
	

7,11751	23,4488
PERNAMBUCO	13,9113

	
4,6911	29,9511

PIAVI	12,7841
	

4,5413	24.4449
RIO DE JANEIRO	8,593/

	
5,1234	237537

RIO GRANDE DO NORTE 15.3492
	

2,1294	31,3964
RIO GRANDE DO SUL	8,4016

	
7.1262	24,4488

RONDONIA	1,2782
	

12,74141	29,3443
RORAIMA	79,2227

	
74.1269	95,2699

SANTA CATARINA	7,8298
	

6,5543	23,4770
540 PAULO
	

6,8676	5,592?	22,9148
SERGIPE
	

12,6296	4,6705	28,6147
TOCANTINS
	

7,6153	9,0-425	21,2921
....
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PORTARIA N9 128, DE 10 DE JULHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇOES,
no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 19 Ficam reajustadas as tarifas dos serviços de
Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros operados pela Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, nas seguintes Regiões Metropolita
nas:

A - Salvador para o valor de Cr$ 850,00
B - Fortaleza para o valor de Cr$ 900,00
Art. 29 As tarifas reajustadas na forma da presente Por

tarja entrarão em vigor a partir de 3 de julho de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 129, DE 10 DE JULHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E óAS COMUNICAÇOES,

no uso de suas atribuições, resolve:	 •
Art. 10 Ficam reajustadas as tarifas dos serviços	de

Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros n4 Região Metropolitana de
Porto Alegre, operados pela Empresa de Trens Utbanos de Porto Alegre
TRENSURB, para o valor de Cr$ 900,00.

Art. 20 As tarifas reajustadas na forma da presente Por
taria entrarão em vigor a partir de 3 de julho de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 130, DE 10 DE JULHO DE 1992

() Ministro de Estado dos Transportes edasComunicacões,
no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 10 Ficam reajustadas as tarifas dos serviços	de
Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros operados pela	Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTIT, na Região Metropolitana de São Pau
10 para o valor de Cr$ 1.300,00.

Art. 20 As tarifas reajustadas na forma dapresentePor
teria entrarão em vigor a partir de 9 de julho de 1992.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

PORTARIA N9 131, DE 10 DE \JULHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS CORUNICACOES . no
uso das atribuiçies que lhe conferem os Artigos 32 e 33 da Lei Ni
4.538. de 22 de Junho de 1978, considerando

a necessidade de adaptar a estrutura tarifária do Serviço de
Encomenda Normal ao ambiente de com p etiçãO, resolve:

Art. 11 - Ap rovar a estrutura tarifária para o Serviço de
Encomenda Normal, prestado pela E	 Brasileira de Correios •
Telégrafos - EU, constante da presente Portaria:

Art 2! - Para fins da estrutura tarifária ora aprovada, são
adotadas as seguintes definiçies:

Encomenda Padrão

Encomenda acondicionada em uma embalagem de volume i gual a
4.800 cm', p esando 1 Kg.

r, = Fator de percurso;
Número que ex p ressa o p eso-tarifa do objeto;

Fa . Fator de regionalização:
Ta = Parcela tarifária de seguro destinada à cobertura da

indenização Básica de Encomenda Normal.

1.	O Fator de p ercurso (Ft) terá a se guinte composição:

1.1.	Estadual

Ft = PI

onde, PI = Fator de Percurso Intra-estadual.

1.2.	Interestadual

Ft	PIo + PId + PICod

sendo,
- Pio = O (zero), se ori gem for capital;
- Pld = O (zero), se destino for capital,

onde:

PIo = Fator de Percurso Intra-estadual de Origem;
Pld = Fator de Percurso Intra-estadual de Destino, e
PICod = Fator de Percurso Intercapitais.

2. Os Fatores dos Percursos Interca p itais e Intra-estaduais, e
os Fatores de re g ionalização são os constantes dos A	 I, II e III.
respectivamente.

3. O valor da Indenização Básica de E	da Normal será
corres p ondente a 250 vezes o valor da parcela tarifária de 	
destinada à cobertura da Indenização Básica de Encomenda Noreal (Ta),
vigente na data do seu efetivo recebimento pelo remetente.

4. Será cobrado "ad valorem" de 1 X (um por cento) sobre o valor
declarado que exceder à quantia definida como Indenização Básica de
Encomenda Normal.

5. Será cobrada taxa de armazenagem do destinatário ou do
remetente (encomenda em devolução), caso a retirada da Encomenda seja'
feita após o prazo de isenção estabelecido.

Art. 4/ - A ECT poderá conceder descontos na tarifa del
Encomendas Normais, desde que esses decorram de aplicação de critério
estensível à totalidade dos usuários.

Art. 52 - A ECT deverá manter nas agincias, em local de fácil
C acesso,	listas de preços e tarifas do Serviço à disposição dos

usuários p ara consulta.

Art 61 - Os valores das parcelas tarifárias relativas aos
procedimentos de despacho da Encomenda (Ta e Ta), da parcela tarifária
relativa ao percurso da Encomenda (Ta) e da parcela tarifária de
seguro destinada à cobertura da Indenização Básica de Encomenda Normal
(Ta) serão estabelecidos p or Portaria esp ecífica deste Ministério.

Art. 71 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
Publicação, revo gadas as disposiçães em contrário.

AFFONSO ALVES DE CAMARGO NETTO

ANEXO I

FATOR DE PERCURSO INTERCAPITAIS (PICod)

11181111111
7/101,4.2.	índice Volumétrico

11E811110
ORIGEN

ACRE	ALAGOAS	NIA7A AMAZONAS	NOA

Relação	entre o volume efetivo da Encomenda e o volume
correspondente à Encomenda Padrão (4.800cm').

2.1.	Para a obtenção do volume efetivo da Encomenda, devem ser
consideradas as maiores dimensães de comprimento, largura e altura.

3. Peso Ponderado

Valor obtido pela multiplicação do índice Volumétrico pelo
peso corres pondente à Encomenda Padrão (1 Kg).

4. , Peso-Tarifa

Raiar valor entre o Peso Efetivo e o Peso Ponderado,
arredondado para o inteiro imediatamente superior, atribuído à
Encomenda para fins de tarifação.

Art. 31 -O valor do Serviço será determinado mediante a
ap licação da seguinte fórmula:

TS m (I, + Ta + (Ta • Ft • n)) . Fm + T4

onde:

TS . Tarifa do Serviço;
Ti = Parcela tarifária relativa aos p rocedimentos de

desp acho da Encomenda:
Ta . Parcela tarifária adicional relativa aos procedimentos

de des p acho de Encomenda co. p eso superior a 1 Kg;
Ta	Parcela tarifária relativa ao percurso da Encomenda

. -

e-,

lorena.silva
Revogado
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ACRE
ALAGOAS
AMAPA
AMAZONAS
BAHIA
CEARA'
DISTRITO FEDERAL
ESPIRITO SANTO
GOZAS
MARANHAO
MATO GROSSO
MATO GROSSO DD SUL
MINAS GERAIS
PARA
PARAIBA
PARARA
PERNAMBUCO
PIAUI
RIO DE JANEãRD
RIO GRANDE DD NORTE
RIO GRANDE DO SUL
RONDONIA
RORAIMA
SANTA CATARINA
SA0 PAULO
SERGIPE
TOCANTINS

6,3013
8,4794
0,7331
6,5816
0,2782
8,1680
0,2345
8,1349
0,2803
1,0663
0,2621
0,1916
0,07Z0
•,7331
0,8575
8,4204
0,1339
0,3294
0,0891
6,8088
0,1022
0,3613
8,5816
0,8659
6,6378
8,0813
6,2883

12,1641
13,8486
15,5516
24,9929
13,1165
16,2780
5,5722

14,1399
5,4322

18,2334
8,5093
9,5939
9,3309

14,9763
7,4572

14.4649
11,9492
8.4020

15,9448
0,9972

11,7927
74,7182
8,3253
7,3432

13,1252
5,7444

ACRE	14.1385	8,t315	13,4714	15,2463	8,7454 -	14,9973	9.6041
4486041	1,4452	7.1158	6.913	4,3174	5,1444	1,4241	7,4484

	

29,014	13,9711	11,1449	26,4746	24,2345	34,4468	25,4444

	

21,5570	14,2754	24,4419	22,3647	14.1655	21,4156	19,1528

	

2,9318	4,5777	2.4727	6,2715	4.6844	3,7944	7.3542

	

1,51116	1,642	1,1711	1.1458	1,4717	1,1954	11.4377

	

8,4412	4,1324	9.6111	4,9035	3,5416	8,0312	4.8451

	

7.91115	2,1941	7,5144	9,8776	1.3442	1,4443	4,9451

	

9.41 95	3.3861	4,9326	5.4989	4.0170	1e,2504	4,4233

	

5,1125	8,4934	5,3751	1,5649	8,1784	4,6915	4.4658

	

11,41111	4,5748	14,1144	1,4481	5,4194	11,1407	5,3473

	

14,4421	2,41112	8.4211	4,99114	3.4256	14,4218	3,7534

	

4,8141	2,6133	4,4279	6,6957	1,3234	5,7537	3.4486

	

14,4564	6.4242	13,5693	10,5231	8,4826	14.9152	9,4553

	

4,3634	4.5694	3,5347	6.7740	0.8549	9.1368

	

8,50813	 8,1219	8,2532	1.11516	9,4476	1,0352

	

4,4471	7.7448	 3,7981	6.2444	1,1259	8.3666

	

3,5377	9,3496	3,0142	 6,6446	3,1344	18,1421

	

4,4373	1.4447	4,1742	7,7334	 7,4961	3,4469

	

1,1685	9,2321	1,4379	3,1322	7,4365	- •	14.4645

	

8,1914	1,8411	7,7245	9,2655	3,9519	9,1542

	

13,7653	7,8592	13,2982	14,9471	8.3914	34,1241	8.6388

	

75,21122	73,11155	74,6153	77,0834	71.7107	74,1410	73,8744

	

7,6146	4,4681	7,1526	8,7214	2.2444	4,4715	4,5481

	

4,4574	4,7545	4,1905	7,7513	1,2839	7,5163	1.5329

	

1,7358	4,5124	1,e537	5,4475	.5,1944	2,5145	7.3464
	11,1179	4,0164	9,6448	6,1112	4.9153	14,9447	5,1315

------------------------	 ----- ----------- -----	-------- ------------------

MAPA
AMAZONAS

- BANIA
CEM
41114159 FEDERAL
ESPIRITO SANTO
MIM
NANNOW
MIO GROSSO
NATO MOSSO 10 ma.
NINAS RIAIS
PARA
PARAM
PARAM
PERNAMUCO
PIAUI
RIO DE MEM
610 NIAINIE 110 1090E
RIO MAME 10 Stt
MUNIA
MAMA	-
GANIA CATARINA
MO MULO
SEMPE
TOCANTINS

FATOR DE PERCURSO INTERCAPITA/S (PICod)

ROMMIA	MAMA	SANTA 540 PAULO SERGIPE TOCANTINS
.CATARINA

1E111110
ORIGEM

w•n•••n••

ACRE
	

0,3444
	

79,7414
	

4,4348
	

7,4811
ALAGOAS
	

13,1467
	

74,7717
	

7,4443
	

4,4454
MAPA
	

27,3(43
	

45,2111
	

24,4741
	

22,9544
AMAZONAS
	

24,3511
	

54,7252
	

18,5647
	

17,42,8
MAUA
	

11,5486
	

73,4572
	

4,7821
	

5,6273
CEARA
	

15,4344
	

79,6451
	

1,6696
	

Lime
DISTRITO FEDERAL
	

7,11i1
	

72,5823
	

4,2371
	

3,2621
ISPIRII0 SANTO
	

1,7615
	

72,7491
	

3,4519
	

2,7747
GOIAS
	

4,707
	

73,1496
	

4,0145
	

2,7421
MOMO
	

11,9614
	

77,2434
	

6,4977
	

7,1429
MIO :mosto
	

3,2134
	

75,4901
	

4,7712
	

3,8243
NATO GROSSO DO 151.	0117

	
74,3844
	

3,1155
	

2.2347
NINAS GERAIS
	

0,48119
	

74,3873
	

2,8176
	

1,9677
PARA
	

11,7127
	

71,6595
	

9,1225
	

7,3194
PARAI,*
	

14,3343
	

76,11323
	

8,5474
	

7,4131
PARAM
	

9,3172
	

73,4293
	

0,4671
	

1,5439
PERNMIUCO
	

13,1649
	

75,4429
	

7,99115
	

7,6437
PIAUI
	

12,6377
	

77,9113
	

1,5744
	

8,4191
RIO 1E JANEIRO
	

14573
	

11,4747
	

2,1077
	

1,4324
RIO GRAME 110 MORTE 15,142?

	
76,4441
	

9,4344
	

8.41114
RIO IMME Em	cem	73,7838

	
4,57/1
	

1.5340
R01401110	 74,3684

	
1,1627
	

7,1079
RORAIMA	71,•743	-	73,3119

	
72,3551

SANTA CATARINA	7,6434	73,2224	-	0.9621
IMPOU	4,7113	72,2485

	
11,9‘47

IEMIPE	12,4133	73,1144
	

4.7147
	

5.7424
TOCAMOS	7.4469	73.1740	4,7947	3,4545

12,4428
8,4434

27,6723
18.6273
1,0321
3,3346
4,4742
5,4932
7.6638
4.114,4
8,7441
7.7744
2,9452

12.3246
2,8349
4.3447
1,4455
5.2757
4.3492
2.1434
4.4557

12,1296
73.3525

5,11136
4,1217

0,3221

7,4123
0,9921

21,3521
18,2427
8,3292
1,1913
11.85
4,9825
0,2685
5,4492
3,7454
5,2719
2,405
5,3146
9,6762
3,1347
9,5844
6,1455
3,4303
9,2777
4,0430
7,8211

72,9879
3,49M
2,5347
11,3217

FATOR DE PERCURSO INTERCAPITAN (Plcod)	 ANEXO	II

ESPIRITO
SANTO

LESTINO
ORIGEM

GOIAS.	MARANHAO NATO GROSSO MATO GROSSO	MINAS	PARA

	

00 SUL	GERAIS
FATOR DE PERCURSO INTRA-ESTADUAL (PI. PIo e PIO

ACRE	18,4564
ALAGOAS	7,2599
MAPA	25,5259
AMAZONAS	17,9828
PARIA	6,1794
CEARA	9,3631
DISTRITO FEDERAL	4,0447
ESPIRITO SANTO	-
GOIAS	5,3884
MARANHAS	9,4417
MATO GROSSO	6,3119
MATO GROSSO 40 SUL	4,7171
NINAS GERAIS	2,3219
PARA	 9,1743
PARAIM	8,2234
PARARA	3,2434
PERNAME°	7,4919
PIAU!	-	11,1341
RIO BE JANEIRO	1,e914
RIO ORANDE 110 MORTE 8,930
RIO MAME 10 SUL	5,2433
4061061A	9,6832
RORAIMA	72,7161
SANTA CATARINA	3,5374.
MO PAULO	2,5753
SERGIPE	4,4854
TOCANTINS	•	6,0146

	

7,1339	14,7429	3,4564	5,2544	9,2495

	

8,7134	6.1487	9,8833	8,3549	4,3845

	

21,5838	25,5771	24,1449	25.4546	24,7149

	

17,9942	21.8602	21,4677	19,5413	15,6420
	1,1785	8,4152	1.2651	7,7369	3,1698

	

8,3545	3,4894	12,3526	14,8263	9,4778

	

4,5444	4,4164	4,4173	5,4109	2,1949

	

4,7141	6,580	64181	4.4918	2,2935
4,4934	3,4771	5,4719	2,7424

	

5,2648	 8,4780	16,2717	6,9551

	

3,4771	4,4705	 1,5937	5,5927

	

5,4434	9,4925	1,5243	 3,1491

	

2,3322	6,1981	5,34118	3,7744

	

5,0322	14,4255	8,5493	14,1430	9,1612

	

9,4878	5.2744	11,8549	9,5246	5,6451

	

2,7424	7,7557	3,4319	2.4155	2,9656

	

9,3119	5,5424	14,4615	8.9552	5,4756

	

5,8770	1,7437,	9,3543	10,4481	7,5319

	

3,3699	7.2359	5,4739	3.5476	1,1144

	

9,0493	4,8754	11,9114	14,3931	6,5135

	

3,7947	8,7844	4,9719	3.4455	3,2917

	

6,7647	14.3696	3,2634	4,4771	6,4761

	

72,7194	76,5655	75,7129	74.2665	711,W3

	

3.2385	8,8236	4,4111	264137	2,7315

	

2,2484	7.2417	3,4379	1.9115	1,7684

	

8,4534	4.1111	9,11911	7,4735	3,6141

	

0,7884	5,7417	4,1655	5,7792	3,4886

FATOR DE PERCURSO INTERCAPITAIS (PICod)

Nb*

11111110	PARAIM	MAMA 'mouco	PIAUI	RIO DE 910 GRAME RIO UME
ORIGEM	 JANEIRO 90 MARTE	ZUL

ANEXO	III

FATOR DE REGIONALIZAM (Fm)

1 ENCOMENDA NORMAL!
Região

Por K9

CENTRO OESTE, NOR-1
TE E NORDESTE (ex-1
ceto BANIA)	1

Demais, incluindo 1	1,11088
BANIA

PORTARIA 119 132, DE 10 DE JULHO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNICAMS, no
uso das atribuides que lhe confere o Artigo 87. Parágrafo único,
Inciso XX, da Constituição, considerando

- o dis p osto no item 18 da Norma 001/83 - Prestado do Servi-
ço Público Internacional de Comunicação de Dados - INTERDATA,
republicada p ela Portaria n. 128, de 14 de agosto de 1989, do extinto
Ministério das Comunicades,

- a necessidade de ada p tar os valores das tarifas do Serviço
Público Internacional de Comunicação de Dados - INTERDATA • aos
Praticados p or Administrades estrangeiras es serviços similares,
resolve:

Art. IR. Fixar os valores tarifários p ara o Serviço Público
Internacional de Comunicação de Dados - INTERDATA, lí quidos do Imposto
relativo à Circulacão de Mercadorias e sobre a Prestado dos Serviços
de Trans p orte Interestadual e Intermunici p al e de Comunicades - IM,
e das contribuides sociais relativas ao Programa de , Formado do
PatrimInio do Servidor Público - PASEP e à Se guridade Social, em
franco-ouro:

1.	Tarifa Mensal de Assinatura

1.1.	Acesso Direto

1.1.1.Através da rede telefInica pública
"- Por código de identificação de usuário 	  11,76

1.1.2.	Através de circuito dedicado
- Por acesso a	300 bps 	  665.42
- Por acesso a 1.200 b p s 	 1.241,64

1.2.	Acesso através da Rede Nacional de	Comutação, de Pacotes -
RENPAC:
- aplicam-se as tarifas de assinatura do Serviço RENPAC.

2.	Tarifa de Utilizaç10

2.1.	Volume de Informação
- Por s ----- to trafe gado 	 	  6.648


